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DECRETO Nº 145/2018, DE 24 DE MAIO DE 20178 

 

Dispõe sobre a alteração da composição 

do Conselho Municipal de Assistência 

Social-CMAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e; 

Considerando a Lei nº 195 de 01 de julho de 2008; 

Considerando a reunião de posse dos novos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social, realizada no dia 01 de fevereiro de 2017. 

DECRETA: 

Art. Ficam nomeados os novos membros para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social-CMAS, de acordo com a Lei nº 195 de 01 de julho de 2008, 
representado os segmentos sociais e o poder público: 

 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 

01. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Josecarmen Maria de Gois Souza 
Suplente: Jucelma Alves da Silva Rabelo 

 
02.  Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Helton Argolo Santos 
Suplente: Adelfan Andrade Linhares 

 
03.  Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Maria Aparecida Oliveira 
Suplente: Anselmo Catarino Andrade Souza 
 
04.  Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Anaildes de Santana Cezar 
Suplente: Deracléia Carvalho de Andrade 

 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
01. Representantes de Usuários do Sistema Único da Assistência Social-SUAS 

Titulares:  Tereza Maria de Oliveira 
  Maria Belita de Alcântara 
  Josefa Dantas Santos 
  Maria Marlene de Oliveira Santos 
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Suplentes:  Josefa Alves Dias Souza 
  Josefa de Jesus 
  Zumira Celestino dos Santos 
  Maria Helena dos Santos 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Itapicuru-BA, GABINETE DO PREFEITO,  24 de maio de 2018. 

 
 
 
 

 
 

Magno Ferreira de Souza 
Gestor Municipal 
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